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PROJETO DE LEI Nº


de ____ de ____________________ de 2006

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta  mil reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa e funções de governo, a saber:

	Ficha 
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	51
	02.04.02.12.361.0039.2011.3.3.90.00
	Educação
	450.000,00


Art. 2º.  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com o recurso proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2005.

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

PREFEITO MUNICIPAL
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J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,







O presente projeto de lei tem por escopo obter autorização legislativa para que o Poder Executivo possa abrir um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais).







Pretende a Administração, com esta propositura, atender a solicitação do Secretário Municipal de Educação, que requereu suplementação de dotação orçamentária na ficha nº 51, no valor de R$450.000,00, destinado ao Convênio Transporte de Alunos Estado/Município.







Considerando ser matéria de relevante interesse, que envolve o transporte escolar no Município, aguardo que o presente projeto seja aprovado pela unanimidade dos senhores Vereadores desta Casa.

Atenciosamente,

Antonio Mario de Paula Ferreira Ielo

Prefeito Municipal

